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Diário Oficial do

LAPÃO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO • BAHIA ACESSE: WWW.LAPAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 094 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

DECRETO Nº 113 DE 17 DE MARÇO DE 2025.
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PORTARIA 02 DE 18 DE MARÇO DE 2025.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
RESULTADO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024.

RETIFICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2025 (ERRATA)

ANULAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE DISTRATO AMIGAVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2025.
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  009944  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002255..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E  

AGROPECUÁRIA 

ACLEZIO DA SILVA COSTA SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE CC - 03 

SECRETARIA DE SAUDE 

MARIANA DA SILVA GUERRA 
COORDENADOR (A) DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA 
CC - 04 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

THAMIRES BRITO DA SILVA ASSISTENTE DE CADASTRO UNICO CC - 06 

SECRETARIA DE GOVERNO 

LUCIGÊNIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES 

SECRETÁRIA EXECUTIVA CC - 03 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 28/02/2025, pág.04, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  009944  DDEE  2288  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002255..    
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) DE CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Exonerar do cargo comissionado abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E  

AGROPECUÁRIA 

ACLEZIO DA SILVA COSTA SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE CC - 03 

SECRETARIA DE SAUDE 

MARIANA DA SILVA GUERRA 
COORDENADOR (A) DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA 
CC - 04 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

THAMIRES BRITO DA SILVA ASSISTENTE DE CADASTRO UNICO CC - 06 

SECRETARIA DE GOVERNO 

LUCIGÊNIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES 

SECRETÁRIA EXECUTIVA CC - 03 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 28/02/2025, pág.04, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  111133  DDEE  1177  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear FERNANDA SCALABRINY MOURA DE ARAUJO 

MACHADO, para o cargo comissionado de Coordenador (a) Geral de Proteção Social da 

Atenção Básica, símbolo CC-03, vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 17/03/2025, pág.05, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

 
 
 

  
 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

DDEECCRREETTOO  NNºº  111133  DDEE  1177  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 47, publicada em 25 

de maio de 2023. 

 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear FERNANDA SCALABRINY MOURA DE ARAUJO 

MACHADO, para o cargo comissionado de Coordenador (a) Geral de Proteção Social da 

Atenção Básica, símbolo CC-03, vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 17/03/2025, pág.05, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111155  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

POLIANA BRAGA TAVARES ASSESSORA DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CC - 02 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111155  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

POLIANA BRAGA TAVARES ASSESSORA DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CC - 02 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111166  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ALESSANDRO ALVES DE LIMA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

DANIELA PAULA DOS SANTOS BENTO INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

ALINE ALVES DA SILVA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

CAROLINA SOUZA SILVA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

GLORIA ULIANE DA SILVA FERRAZ INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

DIANA ALMEIDA DE LIMA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

RAFAELA NOVAES RIBEIRO INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

ANA VITORIA OLIVEIRA DE MATOS INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

LEONARDA PEDREIRA GOMES INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 

MARLON ALVES DOS SANTOS INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 
ALVARO GONÇALVES SOUZA INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111166  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ALESSANDRO ALVES DE LIMA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

DANIELA PAULA DOS SANTOS BENTO INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

ALINE ALVES DA SILVA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

CAROLINA SOUZA SILVA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

GLORIA ULIANE DA SILVA FERRAZ INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

DIANA ALMEIDA DE LIMA INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

RAFAELA NOVAES RIBEIRO INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

ANA VITORIA OLIVEIRA DE MATOS INSPETOR (A) ESCOLAR CC- 06 

LEONARDA PEDREIRA GOMES INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 

MARLON ALVES DOS SANTOS INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 
ALVARO GONÇALVES SOUZA INSPETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC- 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111177  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LUCAS FERREIRA PRIMO DA SILVA ASSISTENTE DE TECNOLOGIA CC- 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

  

  

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  111177  DDEE  1188  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002255  
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio 
de 2023. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear para cargo comissionado, conforme abaixo mencionado: 

 
NOME CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

LUCAS FERREIRA PRIMO DA SILVA ASSISTENTE DE TECNOLOGIA CC- 06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

PORTARIA 02 DE 18 DE MARÇO DE 2025 

  

Processo nº 02/2025 Nome/Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO – BAHIA. 

CPF/CNPJ:  

13.891.528/0001-40 

Endereço: AV. Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – 

Lapão – BA. 

Data: 27/01/2025 Validade: 27/01/2027 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÂO E AGROPECUÀRIA 

DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, REFERENTE À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE 

DE EXPOSIÇÃO - CONVÊNIO Nº 940368/2022, a ser executada pela Prefeitura 

Municipal de Lapão – BA, com sede na Rua Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro 

Centro – Lapão Bahia, CEP 44.905-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.891.528/0001-

40, está dispensada de licenciamento ambiental por inexigibilidade, dada à especificidade 

da atividade de acordo com o Anexo I da Resolução CEPRAN nº 4420/2015, inciso VI, 

Art. 4º, do Decreto Estadual nº 14.389/2013 e do Decreto Municipal nº282/2017. 

Esta dispensa tem como base às informações declaradas pelo representante legal, 

constante do Requerimento nº 14/2019. 

Entretanto a Prefeitura Municipal de Lapão – BA deve adotar alguns cuidados e 

procedimentos, tais como: 

I.Disponibilizar para os funcionários envolvidos nas atividades (obras), os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), destinados à proteção dos riscos suscetíveis de 

ameaça a segurança e saúde do funcionário, além de adotar outras medidas que se 

façam necessárias para a proteção do trabalhador; 

II.Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, 

ficando proibida a disposição aleatória; 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 18 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 

 

 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 18 de março de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 

 
 

RESULTADO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 
 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA.  
Após análise da documentação apresentada por: ARIANE ARAGÃO DE ALMEIDA OLIVEIRA – CPF Nº 
615. ***.***-72, a Comissão de Contratação o declara HABILITADO (A), portanto, o CREDENCIADO (A), 
encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra se 
disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Artur Alves da Silva – 
Agente de Contratação. 
 
 

 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA.  
Após análise da documentação apresentada por: ARIANE ARAGÃO DE ALMEIDA OLIVEIRA – CPF Nº 
615. ***.***-72, a Comissão de Contratação o declara HABILITADO (A), portanto, o CREDENCIADO (A), 
encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra se 
disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Artur Alves da Silva – 
Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 

Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município do dia 17 de março de 2025 – Pg.09, Nº2248, referente ao AVISO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 009/2025. Onde se lê: Data: 03/04/2025. Leia-se: Data: 04/04/2025. 
Lapão -BA, Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 
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RETIFICAÇÃO 

 

Na publicação do DOM – Diário Oficial do Município do dia 17 de março de 2025 – Pg.09, Nº2248, referente ao AVISO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 009/2025. Onde se lê: Data: 03/04/2025. Leia-se: Data: 04/04/2025. 
Lapão -BA, Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  

Site: www.lapao.ba.gov.br                            
                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O Município de Lapão torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do Pregão 

Eletrônico SRP nº 008/2025. Tipo: Menor Preço Global. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E APROFUNDAMENTO DE POÇOS. Data da 

sessão: 26/02/2025 às 09:00h, Por motivo de conveniência e oportunidade a fim de acrescentar novos 
serviços de necessidade do município e que encaixa ao objeto da licitação em comento. Informações: Fone: 

(74) 999263809 - email: cpl@lapao.ba.gov.br. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
 

 

 
 

 

  

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

________________________________________________________________________________________________ 
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sessão: 26/02/2025 às 09:00h, Por motivo de conveniência e oportunidade a fim de acrescentar novos 
serviços de necessidade do município e que encaixa ao objeto da licitação em comento. Informações: Fone: 

(74) 999263809 - email: cpl@lapao.ba.gov.br. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
___________________________________________________________________________________________ 

 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 

Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

  
 

 

EXTRATO DE DISTRATO 
 

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2025, ORIUNDO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 466/2024, CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. DISTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO - CNPJ nº 10.013.864/0001-00. DISTRATADO: CAB 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ Nº 53.110.402/0001-05, FUNDAMENTO LEGAL: art.79, inciso II, da 
lei federal nº 14.133/21. Contrato esse DISTRATADO, ficando sem efeito todas as cláusulas e condições 

pactuadas, na data da sua assinatura: 18 de março de 2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito 

Municipal. 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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